SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Oficial: Bel Alexandre Rodarte Almeida e Silva


DESMEMBRAMENTO IMÓVEL RURAL

Ao Sr. Oficial do Registro de Imóveis de Ouro Preto

Dr. Alexandre Rodarte de Almeida e Silva

Av. Vitorino Dias, nº 160, Centro

CEP 35.400-000
NOME, nacionalidade, estado civil, profissão, CPF, endereço e domicílio, CEP, e-mail, telefone, na qualidade de proprietário do imóvel rural, constituído pelo terreno com a área de _______ha, situado ________________________________________, nesta cidade e comarca, com a delimitação constante da Matrícula nº_______, Lº 2, dessa Serventia, baseado na Instrução nº 176/88 da Corregedoria de Justiça do estado de Minas Gerais, requer a V.S.ª a averbação do desmembramento, em X números de glebas, (esse campo deverá ser preenchido com o número de glebas e área de cada uma a ser desmembrado incluindo a área remanescente) bem como requerem os arquivamentos dos documentos que os acompanham.
Na forma estabelecida pelo inciso I, § 1º, art. 135, do Código de Normas de Minas Gerais, declarar para fins de cobrança de emolumentos, que o valor real de mercado de cada gleba é de R$ ************ (extenso).

Nesta oportunidade autorizam, em virtude do citado desmembramento, a abertura de novas matrículas.

Nestes termos, Pedem Deferimento,

Local e data

_______________________________________

Assinatura
OBS.:
1. O requerimento deverá ser apresentado com firma reconhecida, sendo dispensado o reconhecimento de firma em caso de assinatura presencial com a apresentação de documento de identificação civil;
2. O requerimento poderá ser assinado eletronicamente, sendo aceitas as seguintes modalidades de assinaturas: ICP-Brasil, Gov.br, e-Notariado e ICP-RC (Instrução Técnica de Normatização nº 02/2024 do ONR);

3. Quando o requerimento vier assinado por pessoa jurídica ou por procurador, apresentar o instrumento de representação hábil para comprovar os poderes de quem assina (original ou cópia autenticada).

Anexar em ORIGINAL os seguintes documentos:
1) Planta assinada pelo proprietário e pelo responsável técnico;
2) Memorial descritivo assinado pelo responsável técnico;
3) ART/CREA ou TRT/CRT;
4) CCIR do último ano quitado;
5) ITR/CND do imóvel rural; 
6) Cadastro Ambiental Rural (CAR);

7) Observar a fração mínima de parcelamento.
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